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LEI MUNICIPAL Nº 448/2002 DE 1 O DE MAIO DE 2002 

Dispõe sobre o beneficio de pagamento de meio passe 

para estudantes em casas de diversões e similares, e 

transportes sujeitos ao controle Municipal e toma ou­

tras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SAN­

TA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

IV, da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, FAÇO SABER que a Câmara Munici­

pal aprovou e EU SANCIONO a seguinte 

LEI: 

Art. 1 º - Fica assegurado aos estudantes regularmente matriculados em estabeleci­
mentos de ensino Infantil, ensino fundamental, ensino médio, ensino médio profissionalizante, ensino 
supletivo, ensino superior e cursos pré-vestibulares, ensino infantil pró-formação e Escolas de 
!Iniciação a Jovens e Adultos, o pagamento do meio-passe e/ou meia-entrada do valor efetivamente 
cobrado para o ingresso em casas de diversão, de espetáculos teatrais, musicais e circenses, em casas 
de exibição cinematográfica, praças esportivas e similares das áreas de esporte e lazer do município de 
Bonito de Santa Fé, na conformidade da presente Lei. 

§ 1 º- Para efeito do cumprimento desta Lei, consideram-se casas de diversão de 
qualquer natureza, como previsto no "caput" deste artigo, os locais que, por suas atividades, propiciem 
lazer e entretenimento. 

§2º- Havendo promoções como, individual antecipado, preço feminino reduzido ou 
outras formas que venham reduzir o preço do ingresso, o estudante terá 50° % de abatimento da pro­
moção, sendo vedado qualquer promoção que não seja extensiva ao estudante. 

§3º- Serão beneficiados por esta Lei todos os estudantes devidamente matriculados 
em estabelecimento público e privado de ensino fundamental, ensino médio, ensino médio profissiona­
lizante, ensino supletivo, ensino superior e cursos pré-vestibulares, devidamente autorizados a funcio­
nar pelos órgãos competentes. 

Art. 2° - Ficará definido aos estabelecimentos que propiciem lazer e entretenjmento 
no nosso município que o valor efetivamente cobrado nos ingressos inteiros na hora dos eventos só 
poderá ser no máximo o dobro do valor efetivamente cobrado nos ingressos inteiros antecipadamente. 

Parágrafo Único - Ficará obrigatório para cada valor efetivamente cobrado ingres-
sos de cores variadas. 1 
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Art. 3° - A identificação do estudante para o gozo do beneficio estabelecido nesta 

Lei, será através da carteira de Identificação estudantil - CIE, emitida pelo djretório municipal - U­
MES e pela Associação Sertaneja dos Estudantes secundaristas -ASES, que no inicio do ano letivo 
farão o cadastramento, a confecção e a emissão junto as unidades de ensino público e privado de ensi­
no fundamental, ensino médio, ensino médio profissionalizante, ensino supletivo, ensino superior e 
cursos pré-vestibulares do Murucípio de Bonito de Santa Fé. 

§ 1°- As Carteiras de identificação Estudantis expedidas no Município serão, as ado­
tadas pela a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES e pela União Nacional dos Estu­
dantes - UNE. 

§2°- Ficam as direções das escolas de ensino fundamental, ensino médio, ensino 
médio profissionalizante, ensino supletivo, ensino superior e cursos pré-vestibulares obrigadas a forne­
cer às entidades representativas dos estudantes, no início do ano letivo, as listagens dos estudantes de­
vidamente matriculados em suas unidades de ensino. 

§3°- A Carteira de Identificação Estudantil só perderá sua validade, quando da ex­
pedição de nova carteira do ano letivo seguinte. 

Art. 4° - Caberá a Prefeitura Municipal de Bonito de santa Fé, através dos seus res-
pectivos órgãos da Cultura, Esporte, Turismo e defesa do consumidor, bem como ao Ministério Públi­
co e a UMES a Fiscalização e o cumprimento desta Lei. 

Art. 5º - A Prefeitura Municipal de Bonito de santa fé, no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da data de publicação desta lei, procederá a sua regulamentação prevendo, inclusive, sanções 
aos estabelecimentos infratores que vão de multa até a suspensão do seu Alvará de funcionamento. 

§ I º- As multas aos estabelecimentos infratores serão cobradas pelo Poder Executi­
vo, indo de 01 (um), salário mínimo em primeira oportunidade, até 02 (dois) salários Mínimos, quando 
por reincidência. Após o recebimento das referidas multas o Poder Executivo reverterá 50% para enti­
dades beneficentes e 50% para investimentos na Educação do Município. 

§2º- Os estabelecimentos infratores só poderão voltar a funcionar após o pagamento 
da multa, os mesmos terão prazo de 15 (quinze) dias para quitar a dívida. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado da 
Paraíba, em I O de Mruo de 2002. 

Sab· 
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